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REGÁO AUTONOMA DA MADEIRA

CENTRO DE ARBITRAGEM DE CONFLITOS DE CONSUMO

TRIBUNAL ARBITRAL

II - Factos provados:

Entre o Reclamânte e a reclamada foi celebrado um contrato de aluguer de um veículo

automóvel.

Na ocasião em que o veículo foi devolvido apresent^v^ danos numa poÍtâ lateril' que o

Reclamante não contestou.

Por esse motivo, a Reclamada debitou no cartão de crédito do Reclam^nte 
^ 

quantia de €

540,00.

Nos termos das Condições Gemis do Contrato constâvâ que relativameÍìte a danos leves

em porta later:ll seria debitada aolocatâno a' quarría de € 540,00.

Â Reclamada entregou ao Reclamante uma faï:ula coÍÍespondente ao débito da quantia

de € 540,00.

IV - Apreciação do caso:

A matêna de facto revela que, devendo o Reclamante entÍegar o veículo automóvel no

estado em que o recebeu, tal não ocoÍreu, na medida em que o mesmo apÍesentava

danos numa porta laterz,l.

Em tese, a situação confi.guada gerana a necessidade de a Reclamada ptoceder à

repatação desses danos, responsabThzando o Reclamante pelo custo real dessa rcpatação.

Todavia, no caso coÍÌcÍeto, consta das Condições Gerais do Contruto 
^ 

prefìxação de

uma quantia respeitante àquele dano que pode seÍ eÍÌcaÍada como cláusula penal, na

medida em que üspensa a Reclamada de demonstrat a. cotrespondência entre essa

quantia e os danos reais.

Tendo a Reclamada disponibilizado ao ReclamLnte 
^ 

fatvra coÍrespondente ao valor que

lhe foi debitado (fls. 14), não existe fundamento p^r a pretensão do Reclamante ÍÌo

sentido de obter outros elementos documentais.

Por conseguinte, falta também fundamento p^ra exrg]ï. em alterrtuíva, a devolução da'

quantia de € 540,00.

Do mesmo modo, não existe base legal panlhe teconhecer qualquer indemnizaçáo pot
danos motais.

V' Decisão:

Face ao exposto, julgo improcedente a teclamação.

Sem custas.
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